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PROGESSO ADMINISTRATIVO N' 2412025

DISPENSA DE VALOR PARA REGISTRO DE PREÇOS N" í8/2025

Gestor do Gontrato: Rafael Cunha Costa

Fiscal do Contrato: Kayo de Oliveira Martins

CONTRATANTE:

cÂrulRe MUNIC;pAL DE GUAPÉ- MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede

na praça Dr. Passos Maia, no 224, Centro, Guapé-MG neste ato representado pelo

presidente da Câmara Rafael Cunha Costa, CPF no 134.097.826-13, denominado

CONTRATANTE,

CONTRATADO:

BENJAMTM COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua Capitão José Bernardes, no 223, Centro, Guapé-MG, CEP 37177-

OOO, CNPJ no 08.816.048/0001-84 neste ato designado GONTRATADO

í . cLÁUSULA PRTMEIRA - PRESSUPoSToS JURíDICOS . ADMINISTRATIVOS:

í.í. A presente Ata decorre de procedimento administrativo no2412024, Dispensa de
Valor no18t2125 registro de preços n.o0612025, regido pelo disposto na Lei no

14.133t2021.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços de Futuras Aquisições de

Gêneros Alimentícios para servidores e vereadores Câmara Municipal de Guapé,
conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I da
Dispensa de valor para registro de preços no 1 812025, e da Proposta da Contratada.

3 - CLÁUSULA TERCETRA - DA UGÊNC|A E DEMAIS INFORMAÇÕES:

3.í. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Câmara a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de processo específico para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal no 14.133121;

c) previas consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento,
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.5. As aquisições ou as contrataçôes adicionais por ADESÃO, não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 5Oo/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgáos participantes.

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.7. Os preços poderáo ser alterados conforme disposto no Art. 124, ll, "d" da Lei

14.133121.

3.8. Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto

em preço igual ao dó licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de

acordo com a ordem de classificação'

3.9 - para aplicação do item 3.8, após a homologaçáo da licitação, para formalização
e cadastro de reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a - dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitaçáo; e

b - dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

c - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

3.íO - O registro a que se refere o item 3.8 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.í0.í - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

referem o 3.8, somênte será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a - quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

b - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas neste edital.

g.11 - É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro

de preços com o mesmo óOjeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

3.12 -A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:

\
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a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipotese prevista neste edital;

d - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021.

OBS;

- O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserua, obseruada a ordem de classificação.

3.í3 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a - por razáo de interesse público;

b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c - se não houver êxito nas negociaçôes quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.

4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO:

4.1. A presente Ata tem o seu valor total de R$ R$ 3.549,00 (três mil e quinhentos
quarenta nove reais).

02 ÁouR MTNERAL sEM cÁs

ENVASADA EM cRRRRTÂo,

Dos pRonôes DA

ANVISA, LISO,

TRANSPARENTE, CAPACIDADE

PARA ACONDICIONAMENTO DE

20 LITRoS, LACRADoS, cOM MARCA, PROCEDÊNCIA E

VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.

UND 50 R$13,98 R$699,00

04 Ácue lratxrnRL NATURAL seu oÁs; AcoNDlcloNADA EM

GARRAFA PET, TAMPA C/ROSCA E LACRE; CONTENDO NO

uÍrutuo soo ML

FARDO

coM 12

UNIDADE

S

200 R$ 14,25 R$ 2.850,00

Total Geral R$ 3.549,00
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4.2. O pagamento será realizado num ptazo de em ?tÉ í9 (dez) dias após a entrega do

item, meàiante apresentação de nota fiscal, e o visto do Departamento requisitante,

comprovando a entrega.

4.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s),_o prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularizaçáo (ões)'

4.2.1.1- Depósitos, transferências ou outra forma de pagamento só serão realizados

para conta de Pessoa Jurídica, devendo ser previamente notificado à contratante.

4.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no orgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia Útil subsequente.

4.2.g. para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal

tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação

4.3. A Administração da Câmara, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos

a terceiros.

4.4. Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que

título for, nem direia, nem indiretamente, sendo certo que a Gontratada é a única

responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se

produzirem na execução desta ata'

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIçOES DE RECEBIMENTO:

S.í. O recebimento será realizado por pessoa designada pela Câmara Municipal de

Guapé

S.2. A Câmara não aceitará item entregue fora do prazo estabelecido, com defeitos ou

imperfeiçôes, em desacordo com as especificações e condições constantes no Termo

de'referéncia e proposta ou em desconformidade com as normqs legais ou técnicas

fertinentes ao oô;eto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob

pena de aplicaçãó das sanções previstas e/ou rescisão contratuais;

6 . GLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS:

6.i. Nos preços dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas,

previdenciários, seguros, mão de obra e frete.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔes:

7.í. DA CONTRATANTE:

a) Receber o item no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e nesta

Ata;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido

provisoriamente com as especificaçôes constantes do Termo de referência e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. DA CONTRATADA:

a) Entregar o item de acordo com o edital e conforme apresentado na proposta, e item
10 e 1 1 entregar todos os dias ou quando solicitar desta ata.

b) Manter durante todo o período de vigência da Ata as mesmas condições exigidas
para habilitação.

c) O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de extinção da Ata
previsto no art. 138 da Lei 14.13312021

d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos
causados por negligência, imprudência, imperÍcia ou dolo próprio ou de funcionário
da contratada.

e) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou
venham a incidir sobre a respectiva Ata, bem como os encargos sociais, trabalhista
e previdenciários do mesmo.

0 Responsabilizar-se pela garantia do item, observados os critérios de estabelecidos
pelo fabricante.

I - CLÁUSULA OTTAVA - DA EXT|ÇÃO DA ATA

8.í. A ata poderá ser extinta conforme prevista no art, 138 da Lei 14.13312021.

9 - CLÁUSULA NONA - DAS DOTAçOES ORçAMENTÁRIAS:

9.í - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos
Orçamentários:

Dotação: 01 .01.01 .01.01.01 .01.01 .031.3001 .6012.3.3.90.3000 Ficha 1 1

01.01.01.01.01.01,01.01.031.3001.6013.3.3.90.3000 Ficha 20

ío - cLÁusuLA DÉcrMA - TNFRAçOES E SANçÕES:

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

| - dar causa à inexecução parcial da ata;

ll - dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total da ata;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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Vl - não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da dispensa sem

motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru a dispensa ou prestar

declaraçáo falsa durante a execução da ata;

lX - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo da ata;

X - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aoosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

íí.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ENTREGA:

11.1 - Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada mediante

recebimento da Requisiçáo do Setor de Compras. No final de cada mês deverá ser

enviada nota fiscal - NF para conferência dos itens solicitados.

contratada d a Req uisição.

11.2 - A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de náo receber o item em

desacordo com o previsto no Termo de referência e Ata, podendo cancelar em

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações

legais aplicáveis.
,11.3 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens

licitados em que se verifiquem irregularidades'

11.4 - O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega,

reservando-se a Câmara o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre

os mesmos em condições satisfatórias,

11.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte,

tributosl, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da prÓpria

aquisição dos itens licitados.

í 1.6 - O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipotese de

recusa pelo Município, no ptazo de 02 (dois) dias, por não atender as exigências. O ato

do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenizaçâo.
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rz- clÁuSULA oÉctue SEGUNDA - ALTERAçÃo ou ATUALIZAçÃO OOS

PREçOS REGISTRADOS

12.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens registrados, nas seguintes situações:

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll
do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

12.2 - Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, poi motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

12.2.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

12.2.2 - Na hipotese prevista no item 12.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado.

12.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou a entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste

iermo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação

mais vantajosa.

1.2.2.4- Na hipotese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual.

12.3 - Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

12.3.1- Para fins do disposto no item 12.3, o fornecedor encaminhará, juntamente com

o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

12.9.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora'e ó fornêcedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

[ena Oe cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

12.3.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto

no 12.3.2, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
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12.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no item 12.3 e 12'3'1, o órgão ou a

entidade gerenciadora atualiizará ó preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados Pelo mercado.

12.g.6- O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que

tiverem firmãdo contratos decórrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.

í3 - CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - PUBLICAçÃO

í 3.í. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário

Oficial da Câmara, sendo esta de responsabilidade do contratante.

í4 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

í4.í. As partes elegem o Foro da Comarca de Guapé/MG, com renúncia a qualquer

outro, poi mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes da

presente ata.

í5 - CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - NORMAS FINAIS

15.1. A presente Ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal no 14.133121

e LC 123106.

í5.2. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em

especial a Lei Federaln" 14.133t2021e Lei complementar 123lOO e suas alterações'

íS.3. Justos e contratados, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Guapé, 25 de Junho de2025.

Câmara Municipal de GuaPé

CNPJ N" 01.619070/0001-95

Rafael Cunha Costa

cPF N" L34.097.826-13

CONTRATANTE
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eeNeulu cotútERclo DE cAs E AGUA LTDA

CNPJ: 08.816.048/0001-84

Aumir Vilela de Lima

CPF:027.385.026-10

CONTRATADO
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